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Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0735 de 10 de agosto de 1984 

O Governado! do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de OS de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28770.000513/84-SESA, 

RESOLVE; 

Art. 19 - Conceder a FRlu\ICISCO ALVES ANADOR, ocupante 
do cargo de Fa rmacêutico, Código NS-5 17.A, Classe "A", Refe 
rência NS-12 (Cadastro n'? 01216) , do Quadro Permanente do 
Governo des te Ter ri tório, lotado na Secretaria de Saúde-SESA, 
se i s (06) meses de Licença Especial, contados no período de 
15 de agosto a 14 de fevere i ro de 1985 , nos termos do art i 
go 116 , da Lei n9 1711 , de 28 de outub ro de 1952, r egulamen 
t ado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955 , em 
virtude do r eferido servidor haver completado um (01) decê
nio de efetivo exercício, compreendwo no per í odo de 01 de 
março de 1962 a 29 de março de 1972 . 

Art . 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentr ião, em Hacapá, 1 O de agosto de 1984, 
969 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0736 de 10 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são _conferidas pelo art igo 18 , ítem II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, ,de 08 de janeiro de 1 . 969 , 

RESOLVE: 

de Administração 
MON'i:E DE ALHEIDA 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇÚ GUINARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDHUNDO EVELIH COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Art. 19 - Designar JOSÉ EDSON DOS SANTOS SARGES, Dire
tor do Departamento de Ind~stria e Com~ r c io , para responder 
acumu!ativan1ente, em substituição , pelo expediente da Secre 
taria de Planejamento e Coordenação do Gove rno deste Terri= 
t6rio, durante o impedimento do respec tivo titular , no pe
riodo de 09 a 1 1.08.84. 

Art . 29 - Revogam- se as dispos iç6es em contrário. 

Palác~o do Setentrião , em ~lacapá, 10 de a gostode 1984, 
969 da Republi ca e 4 19 da Criação do Terr i t6rio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTI~RIO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0737 de 10 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Ítem II,do artigo 18 , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar ODIR NASCIHENTO DE ~!ACEDO , subprocu 
rada r da 2{1 Subpr ocuradoria do GTFA, para substituir o Pro= 
curador Geral , durante a ausência do titular, no período de 
13 a 17 de agosto de 1984. 

Art. 29 - Revogam-se as d i sposiçÕes em contrário . 

Palác~o ~o Setentr ião , ~m ~lacapá , 10 de agosto de 1984, . 
969 da Repub l~ca e 419 da Cr~açao do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0738 de 10 de agosto de 1984 

O Gover nador do Ter ritório Federal do Amapá ,usando da s 
atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo a r tieo 18 , í t em II , 
do Decr eto- Le i n9 41 1, de 08 de jane i ro de 1969, e tendO em 
vista os termos do Oficio número 0828/84-SEPLAN , 

RESOLVE ; 

Ar t. 19 - Exone rar IRACc~~ TEIXEI~\ DE LEMOS da fun
ção de confiança, de Chefe da Divisão de Desenvolv imento Or 
ganizacional , CÕdizo LT-DAS- 10 1. 1, do Departamento de Hoder 
ni zação Administrativa-SEPLAN , a contar de 01 de agosto d~ 
corrente ano. 

Art. 29 Revogam-se a s dispos i çÕes em contrário. 

Palác~o do Setentrião, em Macapá , 10 de agosto de 1984, 
969 da Republica e 419 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTtR.IO DO INTERIOR 

Território Federa l do An~pá 

DECRETO (P) N9 0739 de 10 de agosto de ! 984 

O Governador do Território Fed eral do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo IR , ftem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 19691 c tendo em 
vista os t ermos do Ofício número 0828/84-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição da Superintendência de 
Navegação do Amapâ- SENAVA, até ul terior deliberação , a ser
vidora IRACE~~ TEIXEIRA 'DE LEMOS , ocupante do emprego de Téc 
nico de Admi nistração Códi&o LT-NS-527, Classe "A", Refe:
rência NS- 5 , da Tabela Especial rle Emp r egos do Governo des
te Terr i tório 1 lotada na Secretaria de Planejamento e Coor
denação- SEPLAN, a contar de 01 de agos to do corrente ano . 

Art. 29 - Re~osam-se as disposições em contrá rio. 

Palácio do Setentrião em ~lacapá, 10 de agosto de 1984
1 

96~ da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0740 de 10 de agosto de 1984 
O Governador do Território Federal do ~páJ usando das 

a t ribuições que lhe são confer i das pelo arti&o 18 , Ítem II, 
do Decre to- Lei n9 4 11, rle 08 de janeiro de 1969, e tendo em 

vista os -t.er..rnos do Ofício n11mero 050/84 - CONTETRAN-AP , 

RESOlVE : 

Art . 19 - Designar FRANCISCO DE ASSIS HENEZES , Diretor 
do DETRAN , na qua 1 irlade de Presidente , Professor OS~lAR HI
RANDA PELAES , da Se~retaria de Educação e Cultura-SEEC En
genheiro LINCOLN DA SILVA ANÉRICO e Professor a ELISABE'fH DA 
SILVA CARVALHO RAHOS, da Prefeitura Hunicipal de Hacapá/P~ll>!, 
19 Ten P~! JOSEHIR HENDES DE SOUSA e I Q Ten PH MARIO HACHADO 
D~ OLIVEIRA , da Polícia Hil itar do An!apá, para sob a Presi
denc i a do primeir o , cons titufrem a Comissão incumbida de pro 
&ran~r a SEHANA NACIONAL DO TRÂNSITO . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em cont rário . 

Pa lá c ~o do Se tent r ião , em ~!a capá, 1 O de agosto de 1 984 , 
969 da Repuhlica e 4 19 da Criação do Terr i tório Federa l do 
An~pá . 

ANNIBAL llARCELLOS 
Governador 

lR}!J\OS DIAS AGROPECUÁRIA S/ A 

CGC/MF-05.549 . 928/0001-43 

ATA DA ASSP!BLÉIA GERAL EXTRAORD I NÁRIA DE IR:-IÃOS DIAS AGRO

PECUÁRIA S/A-

Aos 14 dias de julho de 1984·, as 09:00 horas na séde da 
emprêsa, na Av. 13 de Setembr o n9 166 1, ~lacapá, Território 
Federa 1 do Ama pá , r euniram- se, em Assemb lê ia Ge ra l Ext raor
dinária , os acionistas de Irmãos Dias Agropecuária S/A, pre 
sentes, conforme consta no livro de presença , com as especi 
ficações legais, todos os a c ionistas ordinários , represen :
tantes da totalidade do Capital Social com di re ito a voto , 
convocados por carta convite , que tambim foi r ecebida con
form~ cópi a protocolada em 06 de julho de 1984 pelo un1co 
acionista preferencial, Fundo de Investimentos da Amazônia
FINru'!. Os presentes aclamaram para Presidir os traba l hos, o 
acionista Mauri cio Acatauassú Teixeira, que instalou a r eu
nião e convidou para secretário o ac i onista Franc isco Arrais 
da Silva. De acordo com a pauta dos traba lhos constantes da 
carta convite, a Assembléia tomou, sempre por unanimidade e 
sem discussão , as seguintes decisões: 1) - Determinou o re
gistro em Ata , a comunicação feita pe lo Presidente , da trans 
fer~ncia do controle ac i onár i o da empresa, devidamente aut~ 
rizada pela SUDAN, do senhor Antonio Augusto Pereira das Ne 
ves Dias e Outros, para Hauric i o Acatauassú Teixeira-;
Franc i sco Arrais da Si lva, João Damas ce no dos 
Anjos e CÍ_ce r o Cantuária . 2) - Aprovou a mudan
ça da séde soc ial da emprêsa, para a Ci dade de Be l ém, Pará, 
Brasil, na Rua 14 de Abril n9 1442, bem como a ex tinção de 
seu escr i tório em Hacapá, autorizando a diretoria a tomar 
todas as providencias para a efetivas;ão do que foi decidido. 
3) - Criou uma Filial da emp resa , no Nunicípio de Hacapá , 
Terr itório Federa l do Amapá, na Fazenda Campo Grande , onde 
se encontra o Es tabe l ecimento Agro-Pecuário da Sociedade , 
com destaque do Capital de Cr$ - 10.000 .000 , 00 (dez milhÕes 
de cruze iros) inic ialme nte ,autorizando a diretoria adotar 
todas as medida s necessirias para concr e tização da decisão . 
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4) - Tendo em vista a renuncia de todos os membros da dire 
t oria e conselho fiscal , elegeu os acionistas, para Diretor
Presidente NAURICIO ACATAUASSÚ TEIXEIRA, brasileiro , soltei 
ro, pecuarista CPF-056 . 272.902-0 , Cart . de ldent. n9 04.28-14 
CRI-IV- Pará, residente e domiciliado à Rua Serzede lo Corrêa , 
Ed . Uirapur~ , Apt9 n9 201 , Beljm, Pará, Brasil e Diretores : 
Cícero Can tuária , brasileiro, vi~vo, Administrador de Empre 
sas , CPF-004.377.5 12- 87 , Cart . de Ident. n9 920.967-SEGUP ~ 
PA , residente e domiciliado à Rua Dr . Mo raes, 587, Be lém , 
Pará, Brasil e João Damasceno dos Anjos, brasileiro,casado, 
pecuarista, CPF n9 000 . 335 . 612-49 , Cart. de Ident . n9 
1. 179. 749=SEGUP- PA, reside:1te e domiciliado à Av . Generalis 
simo Deodoro, 2330 , Ed. Rodrigues de Souza , Apt9 902,Be lém-; 
Pará, Brasil, com prazo de mandato a contar de 14 de julho 
de 1984, até Assembléia Geral Ordinária de 1987, não tendo 
sido eleitos os membros do Conselho Fiscal, por ser es te de 
funcionamento não permanente . 5) -Fixou , como remuneração 
mensal , Cr$-150 .000 ,00 (cento e cincoenta mil cruzeiros) pa 
ra o Diretor- Presidente e Cr$ - 100.000,00 (cem mil cru~ 
zeiros)para cada um dos demais diretores . E como nada mais ti
vesse a tratar e ninguém desejando se manifestar, foi sus
pensa a reunião para lavra:ura des t a Ata, lida ,aprovada por 
unanimidade e assinada pelos presentes. a .a. Nauricio Aca
tauass~ Teixeira. Presidence. Francisco Arrais da Silva . Se 
cretário . João Damasceno dos Anj os. Cícero Cantuária. Confe 
re com o original lavrado no livro próprio. 

~1AURICIO ACATAUASSÚ TEIXEIRA 
Presidente 

J unta Comercial do Ter . Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a primeira via deste documento por des
pacho do Presidente da JUCAP, nes ta data, foi arquivada sob 
o n9 1499. 

Nacapá, 09 de agosto de 1984. 

HARÍLIA COSTA LUlA CAVALCANTI 
Secretária Gera l - JUCAP 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPART;\J'!ENTO DE TRi\NSITO 

PORTARIA N9 121 /84-DETRAN- AP . 

H!ENTA: DETERNINAR a apreensão da Cartei r a Nacional de 
Habili tação n9 003500004 , Prontuário n9 139000038, Catego
ria B expedida por este DETRAN em nome de ROSINAR DOS SAN
TOS GOMES e o suspender do direito de dirigir veículo auto
motor pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, pelas razaes que es-
peci fica : · 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZESJ Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Terri tório Federa l do Amapá, no 
uso das at ribuiçaes que lhe são conferidas por Lei, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 16 .05 .84, por volta das 10 : 40 
horas, quando t rafegava pela rua Hi l demar Haia) em sua mão 
de direção, desenvolvendo velocidade adequada para o loca l, 
dirigindo o auto de placa KA-0733-AP, ao atingir o per íme -
tro compreendido entre as av. Conego Domingos ~~ltez e Ace
lino de Leão, atropelou a menor ELBIA BRITO DOS SANTOS, que 
surgiu r epentinamente; tentando atravessar a pista asfálti
ca; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 11 8/84-DP~ 
datado de 16 . 05.84; 

RESOLVE: 

I - DETERI'!INAR a apreensão , com base nos Artigos 36 , In 
ciso IV1 187 , Inc i so III e 199 1 Inciso XIV, Primeira Parte-; 
do Decreto 62 .1 27/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA) dia~ 
a contar da da ta da retenção da CNH n9 003500004, Prontuá -
rio n9 139000038, Categoria ll expedida por es t e DETRAN em 
nome de ROSDLA.R DOS SANTOS GO~!ES 

1 
portador da Cédula de Iden 

tidade n9 87.431-AP. 

II - SUSPENDER , com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
Primeira Parte/ c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado 
o direito de dirigir ve í culo automotor de qualquer categ~ ~ 
ria, pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , do motorista ROSIHAR 
DOS SANTOS GO~lES , com a advertência de que se transgredir a 
presente determinação, t erá cassada a CNH nos termos do Ar
tigo 200 , Inciso I do Decreto acima mencionado. 

III - DETERHINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão a cobrança de mu lta po~ i nfr i ngir o Artigo 175

1 
Inciso I do Regulamento elo Código Nacional de Trânsito e 
que sej a feita a devida anotação deste penalidade no pr on -
tuário do refer ido condutor em cumprimento ao disposto no 
Artigo 169 do Regulamento acima menc i onado Regulamento . 

IV - COHUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs .dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios, em cumprimen 
t o ao disposto nos Artigos 30 1 Incis~·II e 169 do Dec. 62~ 
127/68 (RCNT) . 

V - D~-SE CI~NCIA ao infrator , CUHPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPART~ffiNTO DE TRÂNSITO 
em ~~capá , 11 de junho de 1984 . 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES 

Diretor Geral do DETRA1'l- AP . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPART~1ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 122/84 - DETRAN- AP . 

H!ENTA: DETERHINAR a apreensão da Car t eira Nacional de 
Habilitação n9 003505749 , Prontuá r io n9 139051520 , Catego
ria B exped i da por este DET~\N em nome de ~1ARIA CÉLIA ~ON

TEIRO BATISTA e a suspende r do ·direito de dirigir veícul o 
automotor pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , pelas razões que 
específica: 

O Be l. FRANC ISCO DE ASSIS ~1ENEZES , Diretor Gera l do De 
partamento de Trânsito do Território Federa l do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 30.05,84, por volta das 19: 20 
horas quando trafegava pela rua Jovino Dinoá , dirigindo o 
auto de placas AD- 2638- PA, no trecio compreendido entre as 
Av . Diogenes Silva e 19 de Haio , atropelou o menor ·JOSIEL 
FREIRE DOS SANTOS, que surgiu repentinamente, tentando atra 
vessar a pista asfáltica; 

CONSIDERANDO o La udo de Exame Perícia 1 B n9 128/84-DPT, 
datado de 01 .06.84. 

RESOLVE : 

I- DETERHINAR a apreensão , com base nos Artigos 36,In 
ciso IV, 18 7 Inciso III e 199, Inciso XIV , Primeira · Parte~ 
do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA} dias , a 
contar da data da retenção da CNH n9 003505749 , ·Prontuár i o 
n9 13905 1520 , Categoria B expedida por es te DETRAN em nome 
de ~lAR IA CÉLIA ~!ONTEIRO BATISTA , portadora da Cédul a de Iden 
tidade n9 33.616- AP. 

li - SUSPENDER,com respaldo no Artigo 199 , Inciso XIV, Pri
meira Parte , c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado! o 
direito de dirigir veículo automotor de qualquer categor ia , 
pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, da motorista ~1ARIA CÉLIA 
HONTEIRO BATISTA, com a advertência de que se trangr edir a 
presente determinação, terá cassada a C~~ nos termos do Ar
tigo 200 , Inciso I do Regulamento do CÓdigo Nacional de Trãn 
sito (Dec. 62 . 127/68). 

III - DETER~IINAR a Divisão de Registro e Habilitação 
des t e Orgão, a cobrança de multa por i nfr i ngir oArtigo 175 , 
Inciso I do Regulamento acima referido e que seja feita a 
devida anotação desta pena l idade no prontuário do referido 
condutor , em cumprimento ao disposto no Artigo 169 do Dec . 
62 . 127/68 (RCt.T) . 

IV - CO~lliNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
maH Estados e aos CONTETRANs dos :·err itórios em cump rimen
to ao disposto nos Artigos 30, Inciso II e 169 do Regulamen 
to do Dódigo Nacional de Trânsito (Dec . 62 . .1 27/68) . -

V - D~- SE CIÊNCIA ao i nf rator, CUHPRA-SE·e PUBLIQUE- SE . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO I'EPARTAHENTO DE TRÂNSITO 
em Hacapá1 1 I de junho de 1984 . 

Be 1. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor Geral dq DETruL~-AP . 



M1c1p6, 17-08-84 DIÁRIO OFICIAL Pág.4 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAHENTO DE TRÃNS ITO 

PORTARIA N9 124/84-DE7RAN-AP . 

E~ffiNTA : DETERHINAR a apreensão da Ca r teira Nacional de 
Habilitação n9 003505644, Prontuário, n9 139050558, Ca t ego
ria B, expedi da por es t e DETRAN em nome de AIRTON BARROS CA 
VALCANTE, e o s uspender do direito de di r i gir veículo auto~ 
motor pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , pelas razõe s que es
pecífica: 

O Bel . FRANCI SCO DE ASSIS ~ffiNEZES , Diretor Geral do De 
pa r tament o de Trânsi to do Ter r i t ório Federal do Amapá , no 
uso das atr i buições que lhe são conferida s por Le i, e t c . .. 

CONSIDERANDO que no dia 12.05.841 por volta das 20 : 20 
hor as , quando trafegava pela rua Jovino Di noá, dir i gindo o 
auto de placa DA-0 128-AP, ao a tingir o trecho compreendido 
ent r e as Av. Feliciano Coelho e Cônego Domi ngos Hal tez , ao 
efe t uar uma conversão à esquerda , sem atentar para as condi 
çôes de trafego r e inante a sua f r enre , co l idiu com o auto de 
placa DA-1580-AP, que trafegava na mesma rua, sentido con -
trár io . 

CONS IDERANDO o Laudo de Exame Pericial Bn9 115 /84-DPT , 
datado de 12 de maio de 1984 ; 

RESOLVE : 

I- DETERMINAR a apreensão , com base nos Ar t igos 36 , In 
ciso IV, 187 I nc i so III e 199 , Inciso XIV , Primeir a Parte~ 
do Decr eto 62. 127/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA)dias , 
a contar da data da re t enção da CNH n9 003505644 , Prontuá -
rio n9 139050558, Ca t egoria B, expedida por este DETRAN em 
nome de AIRTON BARROS CAVALCANTE , portador da Cédu l a de Iden 
tidade n9 19 . 509- AP. 

II - SUSPENDER, com base no Ar tigo 199 , Inc iso XIV , Pri 
meira Par te c/c os §§ 19 e 29 do Decreto j á mencionado , o 
direito de dirigir ve í culo automotor de qualquer categoria , 
pel o prazo de 90 (NOVENTA) dias , do motor i sta AIRTON BARROS 
CAVALCANTE, com a advertênci a de que se transgredir a pre -
sente de t erminação , terá cassada a CNH nos t ermos do Artigo 
200 , I nciso I do Regu l amento do Código Nacional de Trânsito 
(Dec . 62.1 27/68) . -

I II - DETERHINAR a Divisão de Regis tro e Hab i litação 
deste Órgão, a cobrança de multa por infri ngir o Ar t i go 175 , 
I nciso I do Regu l ament o acima mencionado e que se ja feita a 
devida anotação desta penal i dade no Prontuário do refe rido · 
condutor em cumpr iment o ao dispos t o no Ar t i go 169 do supra
ci tado diploma l egal . 

IV - COHUNICAR ao COKTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Es tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao d i spos t o nos Art i gos 30, Inciso II e 169 do Regulamen 
t o do Código Nac i onal de Trânsito (Dec. 62 . 127/68) . -

V - D~-SE CI~NCIA ' ao infrator, CUNPRA- SE e PUBLI QUE-SE. 

GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTfu~NTO DE TRÃNSITO 
em Macapá, 12 de junho de 1984. 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES 

Dir e t or Geral do DETRAN- AP . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTMffiNTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 14 2/84-DETRAN-AP. 

E}ffiNTA: DETE&~INAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 00 10995/AP-00 1, Pr ontuário do mesmo numero, 
Categoria Amador, expedida por es t e DETRAN em nome de PEDRO 
BRAGA" DE SOUZA JÚNIOR e o suspendeer do direito de dirigir 
veículo automotor pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, pelas ra 
zoes que especi f i ca: 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES, Di re t or Ge ral do De 
par tamento de Trânsito do Território Federal do Amapá 1 no 
uso das a t ribuições que l he são conferidas por Lei , etc .. . 

CONSI DERANDO que no di a 01 .06. 84 , por volta das 17 : 55 

ho ras , quando t r afegava pela rua Tiradente s , di r igindo o au 
to de placa A.>\- 3214- AP , ao efetuar uma conversão à esquerdã; 
no cruzamento formado pela citada rua e a av. Henrique Galú 
cio, sem atentar às condi ções de tráfego reinante à sua fren 
t e ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exarr.e Pericial B n9 12 7 /84 -DPT, 
datado de 01.06.84; 

RESOLVE: 

I- DETERHINAR a apreensão , com base nos Artigos 36 , In 
ciso I V, 187 Inciso III e 199 1 Incis~ XIV , Primeria Parte ~ 
do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , a 
contar da data da retenção da CNH n9 0010995/AP- 001,Prontuá 
rio do mesmo número, Ca t egoria Amador, e~edida por este 
DETRAN em nome de PEDRO BRAGA DE SOUZA JUNIOR , portador da 
Cédula de Ident idade n9 1. 142 .3 18-PA. 

II - SUSPENDER , com respa ldo no Artigo 199 1 I nciso XIV, 
Primeira Par t e 1 c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado , 
o direito de di rigir veículo automotor de qua l quer catego -
ria , pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , do motorista PEDRO B~ 
GA DE SOUZA JÚNIOR, com a advertência de que se transgredir 
a pre sente de terminação 1 terá cassada a CNH nos t e rmos do 
Artigo 200, Inciso I do supracitado di pl oma lega l . 

III - DETERNINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
des te órgão , a cobrança de multa por i nfringir o Artigo 175, 
Inc i so I do Regulamento do Código Nac i onal de Trânsito e que 
seja feita a devida anotação desta penal idade no prontuário 
do referido condutor em cumprimento ao disposto no Art igo 
169 do Regulamento já referido . 

IV - COHUNICAR ao· CONTRAN, DENATRMl e DETRANs dos de 
mais Estados e aos CONTETRANs dos Ter r itórios em cumprimen~ 
to ao disposto no Artigo 30, Inciso Il e 169 do Regulamento 
do Código Nac i ona l de Trânsito . 

V - Df:-SE Cif:NCIA ao infrator,CUNPRA- SE e PUBLIQ!.:E- SE . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTM!ENTO DE TRÃNSITO 
em ~wcapá, 17 de julho de 1984. 

Be 1 . FRANCISCO D:: ASSIS ~ffiNEZES 

Diretor Gera l do DETRAN- AP 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTM!ENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N9 143/84 - DETRAN- AP . 

ENENTA: DETER.'1INAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habi li tação n9 0035 10596 , Prontuá r io n9 139003894 , Catego
ria "D"1 expedida por este DETR.I\N em nome de DANIEL DA SILVA 
PAIVA e o suspender do direito de dirigir veículo automotor 
pela prazo de 180 (CENTO E OITE~!A) dias , pelas razões que 
espec if ica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS ~~NEZES , Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Terri tório Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que l he são conferidas por Lei, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 24 .05 . 84 , por volta das ~2:30 

horas , quando trafegava pela r ua Salvador Diniz , conduzindo 
a mo tocicleta de placa GA- 786-AP, ao atingir o trecho com
preendido ent re as Avs . Jo,sé de Anchieta e 15 de Novembro , 
atropelou a pedestre CLEONICE BORGES DA SILVA1 que atraves
sava a pista asfáltica; 

CONSIDERA.IIIDO o Laudo de Exame Pericial B n9 129/84- DPT, 
datado de 30 .05 .84 ; 

CONSIDERANDO, ainda, que o referido condutor dir igia 
veLculo de ca t egoria e espécie para a qua l não está habili 
tado, infringindo, assim, o Artigo 199 , Inciso XI do Dec. 
62.127/68 (RCNT); 

RESOLVE : 

I - DETERNI NAR a apreensao, com base nos Artigos 36, 
Inciso IV , 187 Inciso III e 199 1 I nciso XI do Dec . 62 . 127/68 
(RCNT) pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias, a contar 
da data da retenção da CNH n9 003510596

1 
Prontuár i o n9 

139003894, Categoria "D" 1 expedida ·por este DETRAN em nome 
de DANIEL DA SILVA PAIVA

1 
portador da Cédula de Identidade 

n9 106 . 166- AP . 



Macapá, 17-08-84 DI ARIO OFIC IAL Pág. 5 

li - SlJSI'E!'JüJ::R
1 

com respaldo no ArLigo 199, Incisos XI 
c XJV, do Dcc . 62 . 127/68 (RCNT) c/c os §§ 10 c 20 do mesmo 
DecreLo, o d i rciLo de dirigir vc tculo automotor de qualq10cr 
ca Lcgor ia

1 
pelo prazo de 180 (CENTO E OlHZ'IEAl di as , do mo

Lor i s Ln UA~ I EL UA SILVA PALVA, com a advc r tencia de que se 
uansgrcd i r a presente determinação, t e rá cassnda n CNII nos 
Lermos do Ar Li go 200, lnc iso I do suprac iLado diploma legal. 

111 - DJ::TERNINAR ã Div i são de Reg i str o e llabi l itação 
desle Orgão

1 
a cobrançn de mul t a por i nf ringir os Artigos 

175 , inc iso I c 181, Inciso I do Regu l amento do C6d igo Na
c i onal de Trãns i to e que se j a f e ita a devida anotação dcstn 
penal idade no prontuário do referido conduto r_, em cumpr imcn 
to ao disposto no Art i go 169 do Regulamento do C6digo Nacio 
nal de Trinsito . 

IV - Cm1Ut\ICAR ao CO~TRAN, DENATRAN c DETRANs dos de
mais EsLndos e aos CONTETRJ\.1\s dos Te r r i t6r i os em obediência 
ao disposLo nos Artigos 30, inciso Il c 169 do Regulamento 
acima rc[crido . 

V - DÊ- SE CIÊNCIA ao infrntor ,CU~IPRl\-S E c PUBLiQUE- SE. 

GAB INETE DO DlRETOR GERJ\L DO DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO 
em ~lacapá , 17 de j ul ho de 1984 . 

Bel. FMNCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor Gera l do DETMN-AP. 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Território Federal do Amapá 
1 i.l CIRCUNSCRIÇÃO - ~IACAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE AGOSTO DE 1984 , PARA C!ENCIA E 
DEVIDAS lNTI~~Ç0ES DAS PARTES : 

J uiz de Direito : Dr. DORIVAL BARBOZA 

Diretor de Secreta r ia da Vara CÍvel: LUCI VALDO DOS SANTOS 
FARRElRA 

EXECUÇÃO 

Processo 
ExequenLc 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Cível n9 15 . 269/84 
ALFAIA fiLHO 
Jonatas Pereira Ca rdoso 
C. NIRANDA 
" Isto posto , INDEFIRO a inicial com fundame n
to no artigo 295 , inciso V do CPC e decl aro ex 
tinto o presente processo com fundamen t o no art: 
267 , i nc i so I do CPC. Transitada em ju l gndo , 
dê-se baixa na dist r ibuição c arq uive-se . Defi 
ro desen t ranhamento de docume ntos , se req ueri= 
do

1 
mediante recibo nos autos . Publ i que- se , re 

gistre-se e intimem- se . Nacapá, 03 de abr i t de 
1984 . DORlVi\L llARBOZA . J uiz de Di reito". 

EXECUÇi\0 FISCAL 
Proces so Cíve l n9 1.063/84 
Requerente : lt\STITUTO BRASI LEI RO DE DESENVOLVU!ENTO FLORES 

TAL - l llDF 

Assessora 
Requerido 
,\dvogado 
Despacho 

Jurídica: Dra . Luiza Haria Costa Pessóa 
FMNCISCO ASS IS FlLIIO 
Cícero Borges Bordalo 
"JunLe-sc . Defiro o pedido de suspensão , pelo 
prazo requerido . Nacapá 11 dejunhode 1984 , DO 
RIVAL BARBOZA . J uiz de Di re i Lo". 

RETlFlCAÇÃO 

Processo Cí vc t n0 15.203/84 
Requcr~nte : ORVANA CARVALHO 
Procurador 
Sentença 

INDENIZAÇÃO 

Dr . Aldenor Sa l es da Si l va Fonseca 
" lsto pos to , j ulgo improcedent e o pedido c in 
def iro a retif i cação pl e i teada . Sem custas . 
Transi tada em j ulgado , di-se baixa na distri -
buição e arquive-se . Publique-se r eg i s t re- se 
e intimem-se . :•lacapá1 23 de març~ de ' 1984 .DOR T 
VAL BAOBOZA. Ju iz de Direito". 

Processo Cíve l n9 15 . 062/84 
Reque rente JOÃO ALVES FER~ANDES 
Advogado Francisco Ol iveira 
Requerido OS~IAR RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Advogado Emanuel ~!oura Pereira 
Sentença t O RELATÓRIO . DECIDO. HOMOLOGO , por sentença, 

o aco rdo ce l ebrado pe las par Lcs e via do qual 
o Réu pagará ao Autor a importânc ia de Cr$ : 
900.000,00 (novecentos mil cruzeiros ) ,em Lrês 
(0 3) parce l as iguais de Cr$ 300 .000 ,00 (trczen 
to s mil c ruzeiros) cada urna c vencíve i s nos 

ALl~!ENTOS 

dias 30 de março; 30 de abril c 30 de maio de 
1984 . Custas pe lo Autor, honorár ios pelas pa r 
tes, t udo nos te rmos do acordo . Dou a presente 
por publicada em audiência c por intimadas as 
pa rtes . Regist re-se . Transitada em julgado e pa 
ga s as cus LaS finais se devidas, dê- se baixa na 
distribuição e arquive-se . Nada mais havendo 
foi ence r rado o presente te rmo de aud iência que 
va i devidamente assinado Eu , LUCIVALDO DOS SAN 
TOS FERREIRA , Diretor de Secreta r i a , subsc revo 
e a ss ino . DORI VAL BARIJOZA . Juiz de Direi t o". 

Processo CÍvel n0 15 . 716/84 
Requerente : "IARIA LÚCiA SOUZA PEREIRA 
Defensor i a P~bl ica - Dr . Jamit Va lente 
Requerido LOUREKÇO PEREIRA NETO 
Despacho " J . j ul go cxLinto o processo sem julgamento 

do merito (Art . 267, Vll l CPC) . Intimem-se . Ha
capá1 02 de Agos to de 1984 . JOÃO GARCIA . Juiz 
de Direito" . 

RECL#LIIÇÃO TRABALHISTA 

Processo Cí vel n9 14 . 719 /83 
Rec l amante 
Advogada 
Reclamado 
Advogado 
Sentença 

Armando Fonseca Vaz 
Vera Corrca 
PROJ ETO Rl\DA~1 BRAS 1 L 
José de Ar imathéa V. Cav.:t l canti 
" . . . POR TODO EXPOSTO, J ULGO U1PROCEDENTE A R.!:: 
CLtu'~Çi\0 oferta da por AIU>IANDO FONSECA VA'f:- . _em 
desfavor do PROJETO Rl\0#1 BRASIL por en t ende r 
que não exis t em provas de rec l amação de empre
go ou de prestação de scrvicos ent re e l e e a re 
c l amada . Sem custas . Transitada em julgado es= 
t a sentença , arquive-se os autos, dando baixa 
na di stribui ção . Publique-se , reg i stre-se e i~ 
t imem- se . ~laca pá 

1 
09 de dezembro de 1983 . JESUS 

DO NASCUIENTO . Juiz de Direi to" . 

O p resente EXPEDI ENTE DO DIA, será a[ixado no lugar de 
costume c publicado na forma da Lei . O que cumpr a na fo r ma 
da Lei . Dado e passado n~ s t a c i rl.1dP rlP Har.ap:Í, aos seis dias 
do mês de agos t o do ano de mil novecentos c oitenta e quatro. 
Eu Na r ia das Graças Que i roz, Escrevente Aux i liar , datilogr~ 
fei . Eu , Diretor de Secretnria da Vara Cível , subscrevi. 

VI STO 

Jüi\0 GARC I A 
Juiz de Di r e i to 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERRE I RA 
Direto r de Secretaria da Vara CÍvel 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCLA.'IAS DE CASJ\!o1ENTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Porto Gran
de, Comarca de "lacapá, Território Feder nl do Arnnpá, Repúbli 
ca Federativa do Brasil, f az saber que pretendem se casar: 
SEBASTIÃO FORTUKATO ALVES c t~RIA CLEONlCE COSTA DA SI LVA . 

Ele 6 filho de Jos6 Alves Filho c Sebastiana Borges . 

Ela e fi l ha de Amadeu Costa da Sil va c :·far i a de Nazaré 
da Costa . 

Quem souber de qua lquer impedimento que os iniba de ca 
sar um com o out ro , acuse- o na forma da le i . 

Po r to Grande, 14 de agosto de 1984 . 
M RCEL INA DIAS TEIXEIRA 

Oficial do Rcsist ro Civi l 

PROCLJ\J'~S DE CASAl-lENTO 

. . O .Ofic ial do Rcg~st ro Civil da Comarca de Nacapi, Terri 
ton o Federa l do Amapa , RepÚblica Federativa do Brasi l, f az 
saber que pretendem se casar : FRANCISCO PEREI RA DOS SANTOS e 
CONCEIÇÃO ~!Al A DE ARAÚJO . 

jo . 

sar, 

Ele é filho de Raimunda Na r ia dos Santos . 

Ela é fi lha de José Luiz de Araúj o e 1'1a r ia ~laia 

Quem soube r de qualquer imped imento que os iniba 
um com o outro , acu se- o na forma da Lei. 

Ferreira Gomes, 15 de agosto de 1. 984 . 
ROSA DOS SANTOS 1'1AR~CO 

Tabel i ã 

de Araú 

de ca-
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25 de agosto-Dia do Soldado . 

.... ; · : ... ' .• . ' 

: .... . . · 

·. - . ~ : 

Na conquista do espaço, antecipando-se aos pioneiros. 
Na ocupação do território, apoiando os primeiros 
colonizadores. Nas fronteiras distantes, integrando os 
brasileiros. Nas situações de calamidade, auxiliando 
as populações. Em todos os momentos decisivos 
da vida nacional o Exército se faz presente, participando 
com o povo Ga obra permanente de construir a cada 
dia e sempre a pátria do coração e dos sonhos de todos 
os brasileiros. 

Exército, Presença Nacional. 


	

